
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Número de Ordem: 03/2024

Data da Elaboração: 11/03/2024

A) SITUAÇÃO QUE EXIGE A DEMONSTRAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

1)

2)

3)

4)

5)

Descrição da Situação:

O objeto desta estimativa de impacto não afeta os resultados nominal e primário, fixados, 

B) COMPENSAÇÃO OU ORIGEM DE RECURSOS CONFORME A SITUAÇÃO

Espécies de Recursos: Situações Cabíveis

1) 2, 3

2) 2

3) 3

4)

5) 2 e 3

C) EM CASO DE SITUAÇÃO PREVISTA NO ART. 16 e 17 da LC nº 101/2000:

1) Classificação orçamentária completa por onde vai correr a despesa: Fonte Valor

Estrutura Programática Descrição

3.1.9.0.11.00.00.00.00 Vencimentos e vantages Pessoal Civil 1     2.200.000,00 

- - -                      -   

- - -                      -   

- - -                      -   

- - -                      -   

2) Previsão na Lei de Diretrizes e no PPA: 

2.1)

2.2) Diversos projeto/atividades.

D) IMPACTO FINANCEIRO

Programação da despesa (situação 1, 2, 4 e 5) Situação Contábil no sistema financeiro:

Meses ano corrente 1º ano 2º ano (por vínculo de recursos)

janeiro                     -                       -   Fonte: Diversas

fevereiro                    -                       -        Ativo Financeiro mês anterior:

março                    -                       -   (-) Passivo Financeiro mês anterior:

abril                    -                       -   (=) Resultado Financeiro mês anterior                      -   

maio                    -                       -   (+)Receitas Previstas até o final do exercício:

junho                    -                       -   (-)Despesas previstas até final exercício:

julho                    -                       -   (=) Resultado Financeiro projetado ano

agosto                    -                       -   (+) receitas primeiro ano seguinte

setembro                    -                       -   (-) despesas primeiro ano seguinte

outubro                    -                       -   (+) receitas segundo ano seguinte

novembro                    -                       -   (-) despesas segunda ano seguinte

dezembro                    -                       -   (=) situação financeira antes do Impacto

Soma                     -                      -                       -   (- gastos impacto) = situação projetada

E) COMPATIBILIDADE AS METAS FISCAIS

O objeto desta estimativa de impacto não afeta os resultados nominal e primário, fixados, 
respectivamente, para o exercício corrente em: Primário:  500.000,00 Nominal:             -   

F) ANÁLISE DA REPERCUSSÃO NA DESPESA COM PESSOAL (quando for o caso):

Receita Corrente Líquida Prevista para o exercício:                   119.542.935,31 

Despesa total com pessoal projetada para o final do exercício:                       1.855.903,58 

Percentual da despesa com pessoal projetada para o final do exercício: 1,55%

_____________________________ ___________________________

Responsável pela elaboração Ordenador da despesa

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS 
PASSOS

Fixação dos subsídios dos Vereadores e Presidente para a próxima legislatura de 2025 a 
2028

1, 2, 3 (quando a renúncia for subsídio) 4 e 5

Criação, expanção ou aperfeiçoamento de ação governamental (LC 101, art. 16)
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101, art. 17)
Renúncia de Receita (LC 101, art. 14)
Reconhecimento ou confissão de dívida (LC 101, art. 29, §1º)
Benefícios da Seguridade Social (LC 101, art. 24)

Aumento de Receitas (aumento de alíquotas, base de cálculo)
Diminuição de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
Previsão (a menor)  no orçamento - Anexo de Renúncia de Receita
Previsão da despesa no orçamento e na  programação financeira
Aproveitamento da margem de expansão das D.O.C.C

Não
Sim. Número da ação (projeto/atividade) LDO e PPA:



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Projeção de despesas com gastos de pessoal da Câmara de Vereadores em 2024

Base de Cálculo Mensal Anual 13º Salário Férias Total anual

Proventos servidores  R$               44.350,14  R$       532.201,70  R$   44.350,14  R$      14.783,38  R$           591.335,22 
Subsídios Vereadores  R$               62.460,40  R$       749.524,80  R$   62.460,40  R$                   -    R$           811.985,20 
INSS Patronal Vereadores  R$               13.116,68  R$       157.400,21  R$   13.116,68  R$                   -    R$           170.516,89 
INSS Patronal Servidores  R$                 2.449,70  R$         29.396,40  R$     2.449,70  R$           816,57  R$             32.662,67 
RPPS Patronal  R$                 5.229,57  R$         62.754,84  R$     5.229,57  R$        1.743,19  R$             69.727,60 
TOTAL  R$             127.606,50  R$    1.531.277,95  R$ 127.606,50  R$      17.343,14  R$        1.676.227,58 

Fixação dos subsídios dos Vereadores R$ 6.200,00 e do Presidente R$ 9.300,00 para 2025/2028

Mensal Anual
Subsídios Vereadores  R$               71.300,00  R$       926.900,00 
INSS Patronal  R$               14.973,00  R$       179.676,00 



Índices com gastos de pessoal

Receita Corrente líquida nos últimos 12 meses                      119.542.935,31 
Projeção Despesa com Pessoal para 2024                          1.676.227,58 1,40%
Limite para emissão de alerta - LRF, Inciso II do § 1º do art. 59 6.455.318,51 5,40%
Limite legal - LRF, alínea "a" do Inciso III do art. 20 7.172.576,12 6,00%

A despesa de pessoal realizada na Câmara de Vereadores, no período de 2023, em relação a Receita Corrente Líquida do município 

foi de 1,28%, e a previsão p/ 2024 é de 1,40%, ou seja, bem abaixo do limite de 6% estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Receita Corrente líquida nos últimos 12 meses                      119.542.935,31 
Projeção de despesas de pessoal com fixação de subsídios                          1.855.903,58 1,55%
Limite para emissão de alerta - LRF, Inciso II do § 1º do art. 59 6.455.318,51 5,40%
Limite legal - LRF, alínea "a" do Inciso III do art. 20 7.172.576,12 6,00%

Com a fixação do subsídio do Vereador em R$ 6.200,00 e do Presidente em R$ 9.300,00, a despesa de pessoal passará a ser de 1,55%

Salienta-se que os cálculos foram realizados com base na receita corrente líquida dos últimos 12 meses, então a despesa de pessoal

provavelmente será ainda menor, pois em 2025 os cálculos terão por base uma RCL ainda maior que a informada acima.

Desta forma, verifica-se a possibilidade de fixar os subsídios nos valores mencionados, já que o Poder Legislativo encontra-se abaixo 

do limite estipulado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, que é de 6%.

Em relação ao limite de gastos totais do Poder Legislativo, previstos no artigo 29-A da Constituição Federal, o Legislativo gastou 

o percentual de 26,10%, ou seja, bem abaixo do limite estabelecido de 70% com gastos de pessoal.

Três Passos, 11 de março de 2024

Marlise Wiedthäuper Flávio Habitzreiter

Contadora Presidente
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